
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA LEI 14.133.2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(ART. 72 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)
PROCESSO Nº 50/2024-CMPA
(ART. 75, INCISO II DA LEI N.º 14.133/2021)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, inscrito no CNPJ nº. 08.492.787/0001 - 68,
com sede sito a Rua Raimundo Cavalcanti, nº. 14, Centro – Pedro
Avelino/RN,  CEP  59.530-000,  através  do  seu  Agente  de
Contratação, torna público a realização de Dispensa de Licitação,
para Contratação Direta, com critério de julgamento menor preço
global, com hipótese nos termos do artigo nº. 75, inciso II da Lei
Federal  nº.  14.133/2021.  OBJETO:  escolha  da  proposta  mais
vantajosa  para  Contratação  de  um  técnicos  especializado  de
informática  -  “TI”  para  manutenção  de  rede  de  internet,
computadores e periféricos para suprir as necessidades internas e
para o bom andamento das atividades da Câmara Municipal  de
Pedro Avelino-RN.  Data  de início  de recebimento de propostas:
24.05.2024. Data fim de recebimento de propostas: 28.05.2024 às
23:59 (horário  local).  Critério  de Julgamento:  menor  valor  total
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 14133/2021,
abre-se  prazo  às  empresas  interessadas  neste  objeto  para  a
apresentação de propostas à Câmara Municipal de Pedro Avelino,
através do e-mail: cm.pedroavelino.cpl@gmail.com .

 
Câmara municipal de Pedro Avelino-RN, 23 de Maio de 2.024.
 
Kyvia Heloysa Barbosa de Albuquerque Lucas
Agente de Contratação
Port. 85/2023
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